
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
TRABALHO COM AMOR 

L E 1 	N9 	1.296/86 

de 8 de Agostod de 1986. 

"Autoriza extinção de parte ou totalidade de 

vias )Ublicas no Loteamento Boa Vista". 

O Povo do Vunicípio de anta Rita do Sapucaí, por seus repre-

sentantes decretou, e eu, Prefeito r.unicipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. IP - Fica o Executivo Vunicipal autorizado a extinguir / 

parte ou totalidade de vias públicas no Loteamento Boa Vista, para ia 

vorecer construção de galpoes industriais, dentro do Projeto VALE DA/ 

ELETRU1CN. 
. 

Art. 29  - As extinções e respectivas localizações e metragens 

são as seguintes: 

- Extinção de arte da Rua Paranalba, que compreende entre a Av. Sapu 

caí e Rua Tapajós - Área de 400 ta` (quatrocentos metros quadrados). 
. 

- extençao de parte da Rua Araguaia, que compreende entre a Isteada / 
1 

para cão'Sebastião da Gela Vista e Rua Paraíba - Área de 1.000 te` (Lite 

mil metros quadrados). 

- Extinção da -ua Vintém, entre a Av. Sapucal e Lstrada para São Sebes 
5 

ti-ao da nela Vista - Srea de 1.221,90 m
2 
(Um mil, duzentos e vinte um/ 

metros e noventa centímetros quadrados). 
. - Ext i nção de parte da Ruá I jui, entre a iv. apucatc  e :strada para // 

São Seb. da Bela Vista - Área de 240 m
2 
(duzentos e quarenta metros / 

quadrados). 

Art. 39  - Revogadas as disposições em contrario, entrara esta 

lei em vigor na data de sua publicação. 

egistre-se e Publique-e. 

Pr feitura ''unicipal de anta ':Ata do :-.apuc,t 8 de agosto de 

1986. 
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